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ASSEMBLEIA GERAL

CONVOCATÓRIA

Ao  abrigo  do…................a)  dos  nossos  Estatutos,  convoco  os  Pais  e 
Encarregados  de  Educação  para  uma  Assembleia  Geral  a  realizar  no  dia 
…….., do mês ………., do corrente ano às …… horas no ………………….., da 
Escola………………….de …………b), com a seguinte ordem de trabalhos:

1. ……………………;
2. ……………………; 
3. ……………………c)

Se  à  hora  marcada  não  existir  o  quórum  necessário  c),  para  o 
funcionamento  desta  Assembleia,  ela  deliberará  em  segunda 
convocatória, trinta minutos depois, …… d)

………………………………….(local)……de………………..de…………...(data)

O Presidente da Mesa de Assembleia Geral

…………………………………………(assinatura)

……………..nome impresso………………

Nota: A convocatória deve ser afixada num local público da Escola 
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a) Indicar alínea e artigo dos Estatutos que obriga à convocação da assembleia 
geral ordinária. 
Em caso de Assembleia  para eleição de representante(s)  para os Órgãos de 
Gestão da Escola sugerimos o texto: “Dando cumprimento ao estabelecido no 
decreto-lei………….convoco  os  Pais  e  Encarregados  de  Educação  da 
Escola…………….”
b) Indicar nome completo da Escola e morada.
c)  Algumas  vezes  é  colocado  o  ponto  “outros  assuntos”;  cuidado  com  as 
deliberações neste ponto da ordem de trabalhos, porque deliberações fora de 
pontos  expressos,  da  ordem  de  trabalhos,  podem  levar  à  impugnação  da 
Assembleia  Geral.  Há  quem  defenda  que  este  ponto  não  deve  existir  em 
Assembleias  Gerais  eleitorais  de  forma  a  evitar  impugnação  de  tomadas  de 
posse já efectuadas.
d) Neste ponto, há que ser muito rigoroso com os estatutos. 
Normalmente os estatutos prevêem que só os associados com as quotas em dia 
contem. Assim, o texto deve dizer: “se à hora marcada não existir o necessário 
quórum  a  Assembleia  Geral  deliberará,  trinta  minutos  depois,  com  qualquer 
número de membros efectivos presentes no pleno gozo dos seus direitos”.

Nos  casos  em que  a  Assembleia  reúne  para  eleger  Representantes  para  os 
Órgãos da Escola, designadamente para o Conselho Geral  não nos parece que 
se  deva  proceder  assim.  Da  nossa  leitura  entendemos  que  devem  ser 
convocados  TODOS  os  pais  e  encarregados  de  educação  da  Escola  não 
Agrupada ou Agrupamento e que todos devem poder exercer o seu direito de 
voto.  Neste  caso  o  texto  deverá  dizer  “se  à  hora  marcada  não  estiverem 
presentes metade dos convocados a Assembleia Geral deliberará, trinta minutos 
depois, em segunda convocatória, com os elementos presentes.”
Mais ainda, no ponto da ordem de trabalhos em que se refere a eleição deve 
indicar-se isto mesmo. Por exemplo: 

1. Eleição dos Representantes para o Conselho Geral. Poderão votar todos 
os pais e encarregados de educação com alunos matriculados na Escola 
……… (ou  Agrupamento).  Cada  pai  ou  encarregado  de  educação  terá 
direito a um voto por cada educando matriculado.

 Neste caso estamos perante somente Pais e Encarregados de Educação 
enquanto tal e não como associados de uma qualquer AP, pelo que pensamos 
que não há nenhuma incompatibilidade, nem qualquer conflito de interesses em 
que um Pai e Encarregado de Educação vote consoante o nº de educandos, 
pois caso contrário seria o próprio a ser limitado (proporcionalmente) nos seus 
direitos relativamente à pronúncia de questões que interessam à vida escolar 
de cada educando.
 Deverão também ser eleitos SUPLENTES. Cada lista deverá indicar 3 ou 4 
suplentes. Caso não haja lista, deverão eleger os suplentes no mesmo formato 
usado para a eleição dos membros efectivos.

Artigo 14.º
Designação de representantes

2 - Os  representantes  dos  pais  e  encarregados  de  educação  são  eleitos  em 
assembleia geral de pais e encarregados de educação do agrupamento de escolas 
ou  escola  não  agrupada,  sob  proposta  das  respectivas  organizações 
representativas,  e,  na  falta  das  mesmas,  nos  termos a  definir  no  regulamento 
interno. 

(Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril)
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